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Construção: Equipe de Fiscalização da Contratação 

Objetivo do artefato: Obter comprometimento formal da Contratada sobre o sigilo 
dos dados e informações de uso da Contratante, bem como suas normas e políticas 
de segurança. 

Conteúdo: O documento é assinado, de parte da Administração, pela Autoridade 
Competente da Área Administrativa e/ou pelo Gestor do Contrato, e, de outra parte, 
pelo Representante Legal da Contratada. Assinam também duas testemunhas. 

 

 
PROCESSO Nº TRF2-EOF-2016/0040 

 
O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, sediado na Rua Acre nº 80 – Cep.: 20.081-
000 - Rio de Janeiro - RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 32.243.347/0001-51, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, <Nome da Empresa>, pessoa jurídica com sede na 
<Endereço da Empresa>, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º <CNPJ da Empresa>, doravante 
denominada CONTRATADA; 
 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <Número do Contrato> doravante 
denominado CONTRATO, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 
CONTRATANTE; 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao 
trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos 
procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO celebrado entre as 
partes e em acordo com o que dispõe o Decreto 4.553 de 27/12/2002 - Salvaguarda de 
dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da 
sociedade e do Estado. 
 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados 
por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou 
tomada de decisão. 
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação 
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